INDICAÇÃO Nº.299/17
EMENTA: CONTAGEM DE TEMPO PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS, INCLUSIVE, QUINQUÊNIOS, AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MATIAS BARBOSA.
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa – MG
Senhor Presidente,
        No uso de nossas prerrogativas regimentais, apresentamos esta indicação à Vossa Excelência e solicitamos oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal indicando-o considerar (no Estatuto)  para efeito de contagem de tempo, visando a concessão de quaisquer benefícios aos Servidores Públicos do Município de Matias Barbosa, inclusive, QUINQUÊNIOS, que seja considerado para efeito de cômputo de período aquisitivo, o período em curso até a data da sentença da ADIN, ou seja, não iniciando a contagem de tempo , a partir da sanção do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Matias Barbosa.
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2017.

Joaquim Benedito de Almeida


        Marcos Martins

             Vereador




        Vereador

Justificação: Considerando que o funcionalismo público não teve recentemente reajustes nos seus vencimentos e teve ainda perda dos valores depositados na conta do FGTS, que seja contemplado na concessão de quaisquer benefícios, inclusive, QUINQUÊNIOS, o cômputo do prazo já decorrido até a data da sentença da ADIN, não iniciando de forma igual para todos os servidores a contagem a partir da sanção do Estatuto.
